[image: ]


Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:
[bookmark: _GoBack]Cabe destacar que a presente proposição definindo nomenclatura de Travessa serve de atendimento à entidades públicas como os Correios que não atendem aquela localidade, visto que esta é uma antiga reivindicação dos moradores.
Logo, conta-se com a aprovação por parte dos nobres pares.
Câmara Municipal de Gramado 21 de Junho de 2017.


_________________
Everton Michaelsen
Vereador PMDB





PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº _______

	
	Institui nomenclatura de Travessa.

	
	




Art. 1º. A Travessa que tem início na Rua Roca Sales, no bairro Carniel, neste Município, em toda a sua extensão até seu término nos pavilhões da fabrica da empresa Hermann Móveis, passa a denominar-se "Travessa Taquari".  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Gramado 21 de Junho de 2017.
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_________________
Everton Michaelsen
Vereador PMDB
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